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expediente ordinário, em dias úteis, e durante os finais de semana 
e feriados no primeiro semestre de 2020, conforme escala adiante:

Art. 2° Revogam-se as disposições com contrário.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 07 de janeiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 024/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, da Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, 
em conformidade ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, Ato nº 101/2017, de 16 de novembro de 2017, 
Ato 052/2018 e Mem./DGPfP/ N.º 006/2020, sob protocolo n° 
07010319427202061;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora KÁTIA GONÇALVES 
SOARES CORREA ROCHA, matrícula nº 113612, para, em 
substituição, exercer o cargo de Encarregado de Área, no período 
de 07 a 10 de janeiro de 2020, durante o afastamento legal em 
razão de férias da titular do cargo Alinny Angélica Guimarães Dias.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 08 de janeiro de 2020. 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

 PORTARIA Nº 025/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, da Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 
2008, em conformidade ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, Ato nº 101/2017, de 16 de novembro 
de 2017, e Ato 052/2018, e considerando o teor do protocolo nº 
07010319460202091;

RESOLVE:

7ª REGIONAL

ABRANGÊNCIA: Arapoema, Colinas do Tocantins, Colmeia, Guaraí, Itacajá e Pedro 
Afonso

DATA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

10 a 17/01/2020 2ª Promotoria de Justiça de Colmeia

5

ATO Nº 003/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008;

Considerando os termos do Ofício n. 078/2019-PGJ-
DG, de 10 de dezembro de 2019, da lavra do Procurador-Geral de 
Justiça do Estado de Goiás Aylton flavio Vechi;

RESOLVE: 
Art. 1° CEDER a servidora SÍLVIA MILHOMENS GLÓRIA, 

Analista Ministerial Especializado: Ciências Contábeis, matrícula nº 
79207, ao  Ministério Público do Estado de Goiás, com ônus para o 
Órgão requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário 
em favor do IGEPREV – Tocantins, parcelas referentes às pessoas 
físicas e jurídicas, no período de 1º de fevereiro a 31 de dezembro 
de 2020.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 08 de janeiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 017/2020
Republicada para correção

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:
Art. 1° ESTABELECER lotação à servidora SUIANA 

CHAGAS BARRETO, matrícula nº 119713, no Cartório da 
Assessoria Especial Jurídica, a partir de 07 de janeiro de 2020.

Art. 2° REVOGA-SE a Portaria nº 941/2019
PUBLIqUE–SE. CUMPRA–SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 07 de janeiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 019/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o Sistema de Plantão instituído do âmbito das Promotorias de 
Justiça do Ministério Público do Estado do Tocantins fora do horário 
de expediente ordinário, em dias úteis, e durante os finais de 
semana e feriados no primeiro semestre de 2020, conforme Ato 
108/2019, e o teor do E-doc nº 07010319512202029;

RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR a Portaria nº 1530, de 19 de dezembro 

de 2019, na parte que designou os Promotores de Justiça da 7ª 
Regional (Arapoema, Colinas do Tocantins, Colmeia, Guaraí, Itacajá 
e Pedro Afonso), que permaneçam de plantão fora do horário de 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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Art. 1º DESIGNAR  o servidor HAMILTON fARIAS LIMA 
JÚNIOR, matrícula nº 23599, para, em substituição, exercer o cargo 
de Encarregado de Área, no período de 13 a 30 de janeiro de 2020, 
durante o usufruto de Recesso Natalino do titular do cargo Heber 
Ricardo da Cruz Almeida.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 08 de janeiro de 2020. 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

 PORTARIA Nº 026/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais conferidas no 
artigo 18 da Lei  Complementar Estadual nº 51, de 02 de janeiro 
de 2008;

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR a Promotora de Justiça CYNTHIA 
ASSIS DE PAULA para assessorar o Procurador-Geral de Justiça, 
na sede da Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas/TO, nos 
termos da Lei Complementar n.º 51 e atos normativos, afastando-a 
das funções da Promotoria de Justiça da qual é titular. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 13 de 
janeiro de 2020.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 07 de janeiro de 2020. 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

 PORTARIA Nº 027/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, da Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, 
em conformidade ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, Ato nº 101/2017, de 16 de novembro de 2017 e 
Ato 052/2018:

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor ELENILSON PEREIRA 
CORREIA, matrícula nº 84008, para exercer, em substituição, o 
cargo de Diretor de Expediente, no período de 1º a 07 de janeiro de 
2020, durante o afastamento legal em razão de recesso natalino da 
titular do cargo Emannuella Sales Sousa Oliveira.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 08 de janeiro de 2020. 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

ASSUNTO: Apoio remoto - NAPROM

INTERESSADO: SAULO VINHAL DA COSTA

PROTOCOLO: 07010319461202035

DESPACHO Nº 004/2020 – Considerando as informações 

consignadas no Edoc nº 07010310286201987 e ainda as constantes 

no sistema de arquivos da Diretoria de Expediente, DEfIRO, nos 

termos do ATO PGJ Nº 003/2019, o pedido formulado pelo Promotor 

de Justiça Substituto SAULO VINHAL DA COSTA, para conceder 

Apoio Remoto à 4ª Promotoria de Justiça de Araguaína por mais 60 

(sessenta) dias, a partir de 07 de janeiro de 2020.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 08 de janeiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA

Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA DG Nº 003/2020

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 

do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 

consubstanciadas no art. 99, da Resolução nº 008/2015/CPJ 

(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 

033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 

desenvolvido no(a) Corregedoria-Geral do Ministério Público, 

exposta no requerimento sob protocolo nº 07010319451202016, 

em 07 de janeiro de 2020, da lavra do(a) Procurador(a) de Justiça/

Corregedor-Geral do Ministério Público.

R E S O L V E:

Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por 

interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Joaquim de 

Oliveira Maciel Neto, referente ao período aquisitivo 2018/2019, 

marcadas anteriormente de 07/01/2020 a 05/02/2020, assegurando 

o direito de usufruto desses 30 (trinta) dias em época oportuna.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 

em Palmas – TO, 07 de janeiro de 2020.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

DIRETORIA-GERAL
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PORTARIA DG Nº 004/2020

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99, da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Área de Analise e Desenvolvimento de 
Sistemas do Departamento de Modernização e Tecnologia da 
Informação – DMTI, exposta no requerimento sob protocolo nº 
07010319399202081, em 06 de janeiro de 2020, da lavra do(a) 
Chefe do DMTI.

R E S O L V E:

Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) Paulo Roberto Torres, 
referente ao período aquisitivo 2018/2019, marcadas anteriormente 
de 07/01/2020 a 24/01/2020, assegurando o direito de usufruto 
desses 18 (dezoito) dias em época oportuna.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 07 de janeiro de 2020.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG Nº 006/2020

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Centro de Apoio Operacional da Infância, 
Juventude e Educação – CAOPIJE, exposta no requerimento sob 
protocolo nº 07010319369202075, em 07 de janeiro de 2020, da 
lavra do(a) Promotor de Justiça/Coordenador do CAOPIJE.

R E S O L V E:

Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Elaine Aires 
Nunes Cardoso, entre os dias 22/01/2020 a 25/01/2020, referentes 
ao período aquisitivo 2018/2019, marcadas anteriormente de 
20/01/2020 a 31/01/2020, assegurando o direito de usufruto desses 
04 (quatro) dias restantes em época oportuna.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 07 de janeiro de 2020.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

ERRATA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO – AUTOS CSMP 103/2019

Apreciação de Promoção de Arquivamento pelo Conselho         
Superior.

 Publicado no D.O.E n.º 682, de 29/01/2019. 

 Onde lê-se: 

 “Inquérito Civil Público nº 09/2016”;

 Leia-se: 

 “Inquérito Civil Público nº 029/2016”.

Palmas, 07 de janeiro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0005/2020

Processo: 2020.0000019

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 27ª Promotoria de Justiça de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CRfB/88 (art. 129, II, Cf/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da 

Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando averiguar eventual omissão na realização do tratamento 
médico na UBS da 604 Sul, do paciente A.P.S, portador de 
Hanseníase.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Oficiais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Nomeio a Técnica Ministerial Marleide Pereira Bispo 
Oliveira de Lima como secretária deste feito;
4. Oficie o NATJus municipal para prestar informações 
no prazo de 03(três) dias;
5. Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 27ª Promotoria de Justiça de Palmas/TO, data no campo 
de inserção do evento.

PALMAS, 07 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0003/2020

Processo: 2020.0000015

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por seu Promotor 
de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições previstas na 
Constituição federal (artigo 129, inc. III), na Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público – nº 8.625/93 (artigo 26, inc. I) e na Lei 
Complementar Estadual nº 51/2008, e:

CONSIDERANDO que a concessionária de serviço de fornecimento 
de água tratada, BRK Ambiental, está realizando obras de expansão 
da rede coletora de esgoto, no Município de Gurupi, com escavação 
nas calçadas;

CONSIDERANDO que muitas calçadas escavadas para implantação 
das novas redes coletoras de esgoto se encontram há mais de 

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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20 (vinte) dias sem a devida e regular reconstrução, tal como se 
comprova em imóveis localizados próximos ao prédio do Colégio “O 
Castelinho” e do Ministério Público do Estado do Tocantins situado 
nesta cidade;

CONSIDERANDO que a falta da devida e regular recuperação 
das calçadas, imediatamente após a realização dos serviços de 
implantação das novas redes, compromete a livre circulação de 
pessoas, inviabilizando a garantia de plena acessibilidade às pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, 
promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

RESOLVE:

Instaurar, ex officio, o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com o objetivo de 
se apurar a demora excessiva, pela concessionária BRK Ambiental, 
em reconstruir, com o mesmo material e padrão anteriores às obras, 
as calçadas escavadas para implantação de rede coletora de esgoto, 
no Município de Gurupi, prejudicando o direito ao livre trânsito de 
pedestres e, sobretudo, de portadores de deficiência física ou com 
mobilidade reduzida, determinando, desde logo, o que se segue:

I) Oficie-se ao responsável operacional da BRK Ambiental de 
Gurupi, Além felipe da Silva, com cópia da presente portaria, 
recomendando-lhe adoção imediata de providências para garantir 
a reconstrução imediata das calçadas escavadas, mantendo-se o 
mesmo padrão de material e construção, de modo a se garantir a 
livre circulação de pedestres, sobretudo a acessibilidade às pessoas 
portadores de deficiência física ou com mobilidade reduzida;

II) Afixe-se cópia da presente Portaria no placard da sede das 
Promotorias de Justiça de Gurupi, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

III) Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins acerca da instauração do presente, e solicite-se 
publicação da portaria na Área Operacional de Publicidade de Atos 
Oficiais do MPTO;

IV) Após, conclusos.

fica nomeado para secretariar os trabalhos desenvolvidos no 
presente Procedimento um Técnico ou Analista Ministerial lotado 
nesta 6ª Promotoria de Justiça de Gurupi, o qual deverá firmar o 
respectivo termo de compromisso e juntá-lo aos autos.

Cumpra-se.

GURUPI, 07 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
MARCELO LIMA NUNES

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0004/2020

Processo: 2019.0002344

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
sua promotora abaixo assinada, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, com esteio nas disposições contidas no art. 
127, caput, e art. 129, inciso II e III, da Constituição federal; art. 25, 
I e art. 26, IV, da Lei nº 8.625/93, e ainda,

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório de n. 1960/2019, 
cujo objeto investiga suposta violação ao princípio do concurso 
público e direcionamento para a contratação de Engenheiro Civil no 
Município de Araguanã;

CONSIDERANDO que se expediu RECOMENDAÇÃO ao Município 
em 19 de julho e 2019, recomendando ao Excelentíssimo Prefeito 
que realizasse concurso público para o cargo de Engenheiro Civil;

CONSIDERANDO que até o presente momento, apesar de intimado 
da Recomendação, o Município quedou-se inerte.

CONSIDERANDO que há indícios de possível direcionamento para 
a contratação de engenheiro civil para trabalhar no Município de 
Araguanã;

RESOLVE:

Instaurar Inquérito Civil Público, para apuração dos fatos – suposta 
irregularidade na ausência de concurso público para a contração de 
Engenheiro Civil no Município de Araguanã/TO.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado nesta Promotoria de Justiça, que deve 
desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

1) autue-se e registre-se o presente procedimento;

2) Reitere-se o teor dos ofícios constantes nos eventos 12 e 13, 
advertindo que a recusa, o retardamento ou a omissão de dados 
requisitados pelo Ministério Público configura crime, conforme 
o disposto no artigo 10 da Lei 7.347/85 e/ou outras cominações 
legais.

3) Afixe-se cópia da presente Portaria no placar da sede da 
Promotoria de Justiça, lavrando-se a respectiva certidão;

4) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do Inquérito Civil 
e também ao Setor de Publicidade, com cópia da presente portaria, 
nos termos do item 3 da Recomendação CGMP 029/2015;

XAMBIOA, 07 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
LARYSSA SANTOS MACHADO fILGUEIRA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XAMBIOÁ

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XAMBIOÁ
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